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ÍNTEGRA DAS NOTÍCIAS  
 

STJ 

1. Segunda Seção avaliará responsabilidade por explosão de navio em Paranaguá (Recurso 

Repetitivo – em andamento) 

04/08/16 

O ministro Villas Bôas Cueva, do Superior Tribunal de Justiça (STJ), afetou à Segunda Seção o 

julgamento de dois recursos repetitivos. Os recursos especiais vão uniformizar o entendimento do 

tribunal sobre a responsabilidade objetiva das empresas adquirentes da carga do Navio Vicuña pelo 

dano ambiental decorrente da explosão na baía de Paranaguá, no Estado do Paraná. 

O Tribunal de Justiça do Paraná (TJPR) indicou os recursos especiais como representativos de 

controvérsia por entender que a questão é polêmica. A corte paranaense ressaltou, ainda, que 

centenas de ações a respeito da explosão estão recebendo tratamento distinto, ora sendo reconhecido 

o dever de indenizar, ora afastando-se o nexo de causalidade. 

O tema foi cadastrado como de número 957. 

Idêntica questão 

Para afetar o tema à Segunda Seção, o ministro Villas Bôas Cueva considerou a iminência de que 

ascenda ao STJ “um grande número de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, 

evidenciando o caráter multitudinário da controvérsia”. 

Uma vez afetado o tema, devem ser suspensos os processos que tratam da mesma matéria. Depois 

que a tese for definida pelo STJ, ela servirá para orientar a solução de todas as demais causas. 

Novos recursos ao tribunal não serão admitidos quando sustentarem posição contrária. 

http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunica%C3%A7%C3%A3o/Not%C3%ADcias/Not%C3%ADcias/Segunda-Se%C3%A7%C3%A3o-avaliar%C3%A1-responsabilidade-por-explos%C3%A3o-de-navio-em-Paranagu%C3%A1
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp


Para mais informações, a página dos repetitivos também pode ser acessada a partir de Consultas > 

Recursos Repetitivos, no menu dahomepage do STJ. REsp 1602106-PR e REsp 1596081-PR 

 

 

 

2. Guarda de menor não pode ser concedida a avós com intuito previdenciário 

04/08/16 

O Superior Tribunal de Justiça (STJ) tem reiterado o entendimento de que o pedido de alteração de 

guarda feito pelos avós, com fundamento meramente financeiro-previdenciário, não pode ser 

deferido quando pelo menos um dos pais se responsabiliza financeira e moralmente pelo menor. 

De acordo com os ministros da Terceira Turma, a conveniência de garantir benefício previdenciário 

ao neto não caracteriza a situação excepcional que justifica, nos termos do Estatuto da Criança e do 

Adolescente (artigo 33, parágrafo 3º), o deferimento de guarda aos avós. 

Os julgados relativos a esse assunto agora estão na Pesquisa Pronta, ferramenta on-line disponível 

na página do STJ para facilitar o trabalho de quem deseja conhecer o entendimento dos ministros 

em julgamentos semelhantes. 

O tema Pedido de guarda para fins exclusivamente previdenciários contém 20 acórdãos, decisões já 

tomadas pelos colegiados do tribunal. 

Atividade autônoma 

Em maio de 2014, a Terceira Turma do STJ manteve acórdão que negou pedido de guarda 

formulado pelos avós paternos de menor que morava com o pai, trabalhador autônomo (corretor de 

imóveis) e deficiente físico. 

O relator, ministro Paulo de Tarso Sanseverino, verificou que o intuito do pedido fora meramente 

previdenciário. Isso porque, segundo ele, o avô tem idade avançada e, sobrevindo o seu 

falecimento, o pensionamento em favor do menor seria automático. 

O ministro considerou que do exercício de atividade autônoma pelo pai do menor não há “a 

presunção de que a assistência material do infante não seja por ele garantida, especialmente quando 

o genitor com ele vive, exercendo plenamente o seu poder familiar e, inclusive, atendendo aos 

deveres próprios do encargo de guardião”. 

Para Sanseverino, não é preciso reconhecer a guarda a parentes que, por força da própria lei civil, na 

eventual dificuldade econômico-financeira dos pais, poderão prover as necessidades essenciais 

daquele com quem mantém vínculo parental, para que se supra a impossibilidade eventual do titular 

do poder familiar. 

Pesquisa Pronta 

A ferramenta oferece consultas a pesquisas prontamente disponíveis sobre temas jurídicos 

relevantes, bem como a acórdãos com julgamento de casos notórios. 

https://ww2.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=MON&sequencial=62654225&num_registro=201601376794&data=20160801&formato=PDF
https://ww2.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=MON&sequencial=62699861&num_registro=201601088221&data=20160801&formato=PDF
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunica%C3%A7%C3%A3o/Not%C3%ADcias/Not%C3%ADcias/Guarda-de-menor-n%C3%A3o-pode-ser-concedida-a-av%C3%B3s-com-intuito-previdenci%C3%A1rio
http://www.stj.jus.br/SCON/pesquisa_pronta/


Embora os parâmetros de pesquisa sejam predefinidos, a busca dos documentos é feita em tempo 

real, o que possibilita que os resultados fornecidos estejam sempre atualizados. 

A Pesquisa Pronta está permanentemente disponível no portal do STJ. Basta acessar Jurisprudência 

> Pesquisa Pronta, na página inicial dosite, no menu principal de navegação. REsp 1297881-MG 

 

 

3. É de um ano prazo para ajuizar ação de indenização por avarias a carga em contêiner 

04/08/16 

A Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu que é de um ano o prazo 

prescricional para ajuizamento de ação indenizatória por seguradora, no caso da deterioração de 

carga perecível destinada à exportação. O dano ocorreu em navio por falha de contêiner onde se 

encontrava depositada a carga. 

O colegiado destacou que, nos termos do artigo 8º do Decreto-Lei 116/67, é de um ano o prazo para 

a prescrição de pretensão indenizatória no caso das ações por extravio, falta de conteúdo, 

diminuição, perdas e avarias ou danos à carga a ser transportada por via d’água nos portos 

brasileiros. 

Segundo o relator do recurso, ministro Luis Felipe Salomão, o prazo disposto no decreto-lei guarda 

forte comprometimento com a sistemática que acabou por ser adotada pelo Código Civil de 2002, 

que prestigiou a segurança jurídica reduzindo os prazos prescricionais em relação ao código de 

1916. 

“Nessa linha de raciocínio, faz sentido a aplicação do prazo de ânuo previsto no diploma de 1967 às 

demandas relativas à avaria da carga destinada à exportação por navios, posto tratar-se de 

regramento específico que subsiste no ordenamento jurídico e que disciplina de forma direta o pacto 

em exame”, afirmou o ministro. 

Marco temporal 

Em seu voto, o ministro Salomão destacou que o termo inicial de contagem de prazo será sempre o 

momento da lesão ao direito, da qual decorre o nascimento da pretensão, abrindo-se ao titular do 

direito a possibilidade de exigi-lo. 

“Em sede de obrigação contratual, vige imperioso o princípio da actio nata, priorizando-se o valor 

da segurança, de modo que os prazos prescricionais se iniciam no exato momento da violação do 

direito, ou seja, do descumprimento do contrato, independentemente da ciência do credor”, 

observou o relator. 

Assim, o ministro ressaltou que, diante dos fatos verificados no recurso, a perda da carga se deu em 

23/2/2005 e, considerando-se a data de ajuizamento da ação, em 11/2006, é possível afirmar a 

prescrição do pedido indenizatório. Dessa forma, ele julgou extinta a ação proposta por Bradesco 

Seguros S.A. contra TCP – Terminal de Contêineres de Paranaguá S,A. e Maersk Sealand. 

O caso 

https://ww2.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1320314&num_registro=201102973087&data=20140519&formato=PDF
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunica%C3%A7%C3%A3o/Not%C3%ADcias/Not%C3%ADcias/%C3%89-de-um-ano-prazo-para-ajuizar-a%C3%A7%C3%A3o-de-indeniza%C3%A7%C3%A3o-por-avarias-a-carga-em-cont%C3%AAiner


A seguradora Bradesco Seguros ajuizou a ação contra TCP – Terminal de Contêineres de Paranaguá 

S.A. e Maersk Sealand. Objetivou receber valor pago a título de indenização à sua segurada pela 

deterioração de mercadorias estocadas em contêiner sob administração da primeira ré e de 

propriedade da segunda. 

De acordo com a seguradora, foi firmado um contrato de seguro com a Sadia S.A., cujo objeto era o 

carregamento de 2.463 caixas de frango congelado destinadas à exportação. Em fevereiro de 2005, 

verificou-se que o sistema de refrigeração do contêiner onde estava depositada a carga apresentava 

vazamento de gás. Isso levou ao descongelamento e deterioração do produto, sendo, por esse 

motivo, totalmente rejeitado para consumo humano pelo Serviço de Inspeção Federal. 

Em setembro de 2005, a Bradesco Seguros indenizou a Sadia no valor de R$ 48.945,86. Assim, 

ajuizou a ação defendendo que é do transportador a responsabilidade pelos prejuízos sofridos com a 

deterioração da mercadoria durante o transporte, isso nos termos do revogado Código Comercial, 

assim como no Código Civil de 2002. Pediu, também, a responsabilidade do operador portuário. 

Responsabilidade 

A primeira instância reconheceu a responsabilidade objetiva da TCP e de Maersk Sealand, por 

terem descumprido o dever de zelar pela incolumidade da carga. Assim, condenou ambas ao 

pagamento da importância de R$ 48.945,86, acrescida de juros moratórios e demais consectários. O 

Tribunal de Justiça do Paraná (TJPR) manteve a sentença. 

No STJ, a TCP alegou que o pedido indenizatório não pode mais ser pleiteado em juízo, porque o 

prazo prescricional aplicável ao caso é de um ano. Além disso, argumentou que a matéria é objeto 

de súmula do Supremo Tribunal Federal (STF), que prevê, igualmente, o prazo de um ano para ação 

do segurador haver indenização por perda de carga transportada por navio (Súmula 151). REsp 

1278722-PR 

 

 

4. Editora Abril é condenada por violação dos direitos autorais de Millôr Fernandes 

04/08/16 

Por maioria de votos, a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) negou provimento a 

recurso da Abril Comunicações S.A., reconhecendo violação de direitos autorais do escritor, 

jornalista e chargista Millôr Fernandes pela publicação de seus textos em acervo digital da revista 

Veja. 

Millôr Fernandes, falecido em 2012 e sucedido no processo por seu espólio, ajuizou ação contra a 

editora Abril após o lançamento do projeto “Acervo Digital Veja”, lançado em 2009, em 

comemoração pelos 40 anos da revista. O projeto disponibilizou na internet todas as edições da 

publicação, desde 1968. 

Para o espólio do jornalista, a republicação de suas obras violou disposições contratuais que 

previam a cessão parcial e temporária do material produzido e recuperação de todos os direitos 

autorais pelo autor, após o término do prazo acordado. 

Obra original 

https://ww2.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1515180&num_registro=201102202196&data=20160629&formato=PDF
https://ww2.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1515180&num_registro=201102202196&data=20160629&formato=PDF
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunica%C3%A7%C3%A3o/Not%C3%ADcias/Not%C3%ADcias/Editora-Abril-%C3%A9-condenada-por-viola%C3%A7%C3%A3o-dos-direitos-autorais-de-Mill%C3%B4r


Para a editora, entretanto, Millôr Fernandes atuou como colaborador de uma obra coletiva, de 

titularidade da Abril, tendo sido devidamente remunerado pela produção intelectual desenvolvida. 

Ainda segundo as alegações da editora, não houve nenhuma modificação da obra original, apenas a 

disponibilização do mesmo material originalmente impresso, só que em outra plataforma. 

A Abril sustentou que possibilitar a consulta de edições passadas pela internet não seria diferente de 

uma situação na qual o leitor se dirige a uma biblioteca para ter acesso a exemplares de uma revista 

ou jornal. 

Limites contratuais 

O relator do recurso, ministro João Otávio de Noronha, não acolheu a argumentação. Segundo ele, a 

situação apreciada trata de uma obra individual inserida em obra coletiva, cuja proteção é 

assegurada pela Lei 9.610/98 (Lei de Direitos Autorais). 

O ministro destacou os artigos 17 e 36 da norma e observou que o contrato firmado entre Millôr 

Fernandes e a Abril impôs limites à utilização do material. Segundo os autos, ficou acertado entre as 

partes que os direitos autorais da obra produzida pelo jornalista seriam cedidos apenas para uma 

publicação da revista Veja e sua respectiva versão digital, exclusivamente dentro da edição para a 

qual a obra havia sido criada. 

“Trata de situação que há autorização específica do autor da obra apenas para o momento da edição 

da revista para a qual foi criada, não se podendo reconhecer a transferência da titularidade dos 

direitos autorais ao editor para a exposição de obra em segundo momento, ou seja, no “Acervo 

Digital Veja 40 anos”, concluiu o relator. REsp 1556151-SP 

TJSP 

5. Rede de supermercados indenizará irmãos de rapaz morto por seguranças 

03/08/16 – Notícias 

Uma rede de supermercados foi condenada a pagar R$ 250 mil de indenização por danos morais e 

R$ 2,6 mil de danos materiais aos irmãos de um jovem que foi morto por seguranças após furtar 

produtos. A decisão é da 8ª Câmara de Direito Privado do Tribunal paulista. 

 Os cinco irmãos da vítima narraram que o rapaz foi espancado por dois seguranças do 

estabelecimento comercial após furtar algumas mercadorias e morreu horas depois. Os autores 

pediram o ressarcimento dos gastos funerários, além de indenização por danos morais, que foram 

concedidos em 1ª instância. A empresa alega que não houve ilícito de sua parte, pois os seguranças 

eram funcionários de companhia terceirizada.  

 O relator do recurso, desembargador Paulo Roberto Grava Brazil, afirmou que a ré é responsável 

pelo ato praticado pelos vigilantes nas dependências do estabelecimento, ainda que sejam 

funcionários de empresa terceirizada. “Sob a ótica consumerista, os seguranças atuaram como 

prepostos ao agirem em benefício da apelante no contexto da prestação dos serviços dela, razão pela 

qual ela é solidariamente responsável pelos atos deles”, afirmou o magistrado. “As indenizações 

morais devem ser consideráveis, haja vista a tamanha extensão do dano (óbito do irmão), além da 

pretensão de compensação psíquica aos apelados”, concluiu. 

Os magistrados Luiz Fernando Salles Rossi e Pedro de Alcântara da Silva Leme e Filho também 

integraram a turma julgadora. A votação foi unânime. Comunicação Social TJSP 

 

http://intranet.tjsp.jus.br/Noticias/Noticia.aspx?Id=36040


CONJUR 

6. Em caso de rescisão, juros de mora incidem a partir do trânsito em julgado 

03/08/16 

No caso de rescisão contratual motivada por inadimplência do contratante, os juros de mora 

incidem a partir do trânsito em julgado, não da data da citação. Antes disso, não há que se falar 

em mora do vendedor se a rescisão do contrato se deu por culpa do comprador. 

Assim entendeu a ministra Maria Isabel Gallotti, do Superior Tribunal de Justiça, ao prover 

agravo em recurso especial de uma empresa que loteia e vende terrenos do interior paulista. 

O recurso interposto pela loteadora, defendida pela advogada Milena Pizzoli Ruivo, questionou 

acórdão do Tribunal de Justiça de São Paulo. A empresa afirma que houve no caso violação dos 

artigos 394, 395 e 396 do Código Civil. E sustenta que a rescisão do contrato de compra e 

venda se deu por inadimplência dos compradores. Por esse motivo, em relação às parcelas a 

serem devolvidas, não deveria incidir juros de mora a partir da citação. 

Para a ministra, o acórdão do TJ-SP não deixa dúvida de que houve inadimplência. “Nesse 

contexto, não há que se falar em mora da vendedora, ora agravante. As parcelas pagas pelos 

compradores, que foi condenada a devolver — com desconto de 20% —, não pode, portanto, 

ser acrescida de juros de mora a partir da citação. Devolvem-se as parcelas pagas, em razão do 

fim do contrato por culpa dos agravados, mas mora só vai eventualmente existir a partir do 

trânsito em julgado”, diz a decisão da ministra. 

Clique aqui para ler a decisão. 

842.654 

http://www.conjur.com.br/2016-ago-03/rescisao-juros-mora-incidem-transito-julgado
http://s.conjur.com.br/dl/mora-stj-isabel.pdf
http://s.conjur.com.br/dl/mora-stj-isabel.pdf

